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ATA DA 795 SESSÃO, EM 19 DE DEZEMBRO DE I960.

4 *

PRESIDÊNCIA DO BXMO. SR. MINISTRO GENERAL-DE-EXERCITO TRISTÃO DE ALENCAR 
ARARIPE,

PROCUR ADOR-GERAL DA JUSTIÇA MILITAR,’ O EXMO,SR.DR. IVO D’AQUINO FONSECA.

SECRETARIO, O SR. DR. IBERE GARCINDO FERNANDES DE SA.

Compareceram os Exmos. Srs. M inistros Dr.Washington Vaz de M ello, Gene- 
ra l-d e -E xérc ito  Antônio José de Lima Câmara, General-de-Exército Olympio 
Falcon ieri da Cunha, .Dr. Telêmaco Autran Dourado, Tenente-Brigadeiro Á l
varo Hecksher, Dr. Adalberto-Barretto, Almirante-de-Esquadra José Espín
dola, Tenente-Brigadeiro Vasco Alves Secco e Almirante-de-Esquadra Diogo 
Borges Fortes»

Deixou de comparecer õ Exmo, Sr. M inistro Dr. Octavio Murgel de Rezende, 
com causa ju s t ific ad a .

As treze horas, havendo número le g a l,  fo i  aberta a sessão.

L ida g sem debate, f o i  aprovada a ata da sessão anterior.

*******

Apelações ju lgadas na sessão secreta.do.,dia 14:

NS 31.960 -  Pará. R e l.'O  Exmo, Sr, M inistro Dr. Murgel de Rezende, Rev,
0 Exmo, Sr. M inistro Ten.Brig, Alvàro Hecksher. Apelante:
A Promotoria da Auditoria da 8a. R.M. Apelados: -Raimundo / 
l^ ii^P im en .te lN ^b í.a l' c iv i l ,  absolvido do crime previsto / 
no a rt . 243 do C.P.M.} Q d i l t o Nunea^Almèida; c i v i l ,  absol-|  
vido do crime previsto no a rt , 242 do C.P.M,; José R ib^iro f, 
A->ATêfi?/!.âj c iv i l ,  absolvido do crime previsto no a r t V ^ ^ P  
do C.P.M,; J o s é ^ ritc^Gpmcs^.de.Souz a ,, c i v i l , e JBsáxO-Jteu- •*

\ c i v i l ,  absolvido dos Orirnes p revistos " nòs 
a rts , 242 e 243, combinados com o a rt . 33» tudo do C .P.M ,- 

^LNegaram provimento ao recurso do M in istério  Público^ pa
ra  confirmar a sentença abso lu tória , unânimemente. (Nao to 
mou parte no julgamento o Exmo. Sr. M inistro Gen.Ex. Lima 
Câmara, por nao te r  a ssistido  ao re la tó r io ).

N2 31.969 -  São Pâulo, Rei, 0 Exmo. Sr, M inistro Ten.Brig. Vasco Alves
Secco, Rev, 0 Exmo, Sr. M inistro Dr. Murgel de Rezende, A- 
pelante: A Promotoria da 2a. Auditoria  da 2a. R.M,^ Apela- , • 
do: soldado, do l 2 Batalhão de v
Carros de Combate'Ldveã, absolvido do crime previsto  *no ar 
tigo  163 do C.P.M. ^ P ro v id o  o-recurso do M in istério  P áb li  
co, reformaram a sentença para condenar 0 actisádO a 6 me
ses de prisão , como incurso no a rt. 163 do C .P.M ., un|nime 
mente.

*******
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(Cont, da ata da 79& ses., em 19/12/60).

Poram, a seguir, relatados e julgados os seguintes processos:

A P E L A Ç Õ E S

N2 32.030 Estado da Guanabara. Rei, 0 Exmo. Sr. M inistro Dr. Autran 
Douradoi Rev. 0 Exmo. Sr. M inistro Gen.Ex, Lima C|mara, A- / 
pelante: soldado, da Ba, /-
se Aérèa do Galeao, condenado a 3 toeses de prisão , mcursoy 
no à rt, 182, combinado com os a rts . 57 e 62-n2 I ,  tudo . do| 
Q,P,M, Apelado: 0 Consêlho Permanente de Justiça da 22 Au 
d ito r ia  da Aeronáutica, ^Negaram provimento, para con fir  
mar aw sentença condenatériá, unânimemente, .

í '
N2 32.015 -  Estado da Guànabara, R el."0  Exmo. Sr. M inistro Alm.Esq. Jo& 

sé Espíndola, Rev, 0 Exmo. Sr. M inistro Dr, Vaz de^M ello .-Y
nn-hfl • .j-ra ' sôldado^ do 12 Batalhão dè Cáf|

çadofeè,‘ condenado a 4 meses de prisão , incurso no a r t él 59y  
do O .P.M .' Apelado: 0 Conselho de Justiça do l s Batalhão def^ 
Caçadores. Xlfegaram provitoento, para confirmar a sentença 
copdenátéria,unânimemente, ■.

N2 32.061 -  Estado dá Guanabara. Rei, 0 Exmo. Sr. M inistro Dr. Vaz de 
M ello, Rev. 0 Exmo. Sr, M inistro Alm.Esq. Diogo Borges Por 
tes. Apelante: A Promotoria da Auditoria da P o líc ia  M il iA  

f '  tar e-do Corpo de Bombeiros do Estado da Guanabara, Agela>- 
do: GeyjaiLdrL-Rnd-rignea, , soldado, do 72Batalhao de
In fan taria  da P o líc ia  M ilita r  do Estado da Guanabara,' áb- 

v/so lv ido  do crime previsto no a rt . 181, § 32, do C,P,M.
/S(Julgamento em sessão secreta ).

N2 32,013 «• Pernaâbuco; Rei, 0 Exmò, Sr, M inistro Gen.Ex. Pa lcoh ieri da 
Cunha. Rev. 0 Exmo, Sr, M inistro Dr, Autran Dourado, Apo- /  
lan te : P e re ira  da S i lva, soldado, da 2a, Companhia V
do Guardàs, condenado a 4 mesos de p risão , incurso no art# l  
159 do C.P.M. Apelado: 0 Conselho de Justiça do Quartel Gell 
neral da 7a. R.M. -pegaram  provimento, para confiimar a *  
sentença condenatória, unânimemente, '

R2 31.998 -  Sãb Paulo, Rei, 0 Exmo. Sr. M inistro AlmJBsq, José Espíndo, 
la ,  Rev. 0 Exmo, Sr. M inistro Dr, Autran" Dourado, Apelan
tes: A Promotoria da la .  Auditoria da 2a. R.M. e (Edgar4»dQS 
.SajalfOg ,, soldado, da Base Aérea de São Paulo, condenado a 2 
meses de prisão , incurso no art,. 163, combinado com o § 22 
do a rt , 31, tudo do C.P.M, Apelados: 0 Conselho de Justiça  
da Base Aérea de São Paulo e Edgard dos Santos, soldado da
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(Cont, da ata da 79-* ses., em 19/12/60).

re fe r id a  Base, condenado. -^Provido o recurso do M inisté  
r io  Pdblico, reformaram a sentença para condenar o acusado\ 
a 7 meses de p risão ,' como incurso'no a rt . 163» prejudicado) 
o recurso da defesa, unânimemente.

N2 31*997 -  São P áu lo ,'R e l, 0 Exmo. Sr. M inistro Ten.Brig. Álvaro Hec- 
ksher, Rev. 0 Exmo, Sr, M inistro Br. Adalberto B arre tto *- 
Apelantes; À Promotoria da l a .  Auditoria  da 2a. R.M. e R i-

soldado,^da Base' ' l £
rea ,d eS ao  Paulo, condenado a 2 meses de prisão, incurso . 
no a rt, 163» combinado coa o a rt , 166 e § 22, do a rt. 31,; 
tudo do C.P.M, Apelados: 0 Conselho de Justiça da Base A^f-/ , 
rea  de São Paulo e Ricardo Maia de Andrade Moraes S a lle s , ¥  
soldado, da re fe r id a  Base, condenado, -^Negaram provimento ] 
ao recurso da defesa e provido <$ do M in istério  Publico, re ' 
formaram a sentença para condenar o acusado a 3 meses' de * 
prisão , cõmO incurso no a r t , '163* combinado com o a r t ,166, 
tudo do C ;P,M ;f unânimemente, /

N2 32,035 -  Paraná. Rei, 0 Exmo, Sr. M inistro Alm.Esq. Biogó Borges Por 
tes. Rev, 0 Exmo. Sr. M inistro Br, Vaz de Mello, Anelante;

soldado, do is  Batalhao dê
Pronteira, condenado a 8 meses de p n sao , incurèo no a r t2. : 
159, ‘ combinado com a le t r a  Mbu, item I I ,  do art, 64, ^tudo / 
do Ó,P,M,' Apelado: 0 Conselho de Justiça do l 2 Batalhão de / 
Pronteira, ^P ro v id a , em parte, reformaram a sentença parai 
reduzir a pena a 4 meses de prisão , 'unânimemente, ;

N2 32,026 -  Rio G,do Sul. Rei, 0 Exmo. Sr. M inistro Ten,Brig, YascCA^  
ves Secco, Rev, 0 Exmo. Sr. M inistro Dr. Autran Bourado, & 
pelante; J lf ramar^San^op frrSou^a. soldado, do 72 Grupo de Ar- $ 
t i lh a r ia  de Costa Motorizado, condenado a 4 meses de pri2\.| 
são, incurso no a rt. 159 do C,P,M, Apelado; 0 Conselho de 

/Justiça do 72 Grupo de A rt ilh a r ia  de Costa Motorizado. -  ,
)\Provida a apelação, pai*a reformar a sentença e absolver o 7 

apelante, unânimemente.

N2 31*990 -  Rio G,do' Sul, Rei, 0 Exmo. S r, M inistro Ten.Brig. Álvaro /  
Hecksheri Rev,- 0 Exmo. Sr, M inistro Br. Vaz de M ello. Ape-v/ 
lan te : S a ^ j ^ í ^ ^ ^  soldado, do 32 Regimento de A r t i lh a r ia !  
75 à Cavalo\ óondenado a 4 meses de prisão , incurso no art3\ 
159, do CfP,,M; Apelado: 0 Conselho/de Justiça do 32 Regi -  \\ 
mento de A rt ilh a r ia  75 a Cavalo; ^Negaram  provimento, par- \J 
ra  confirmar a sentença condena té r ia , unânimemente, '( " ’

N2 32,002 -  Estado da Guanabara* R elf 0 Exmo. Sr, M in istro ' Gen.Ex. Pal
conieri da Cunha. Rev, 0 Exmo. Sr. M inistro Br. Adalberto
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ata da 79a ses., em 19/12/60),

Barretto. Apelante: Degahiz Mariano da Si l v a, soldado* dp 
Regimento Escola dè' 0a v ^ ^ i a y  iTonS^^d^^a 8 meses de p r i  
são* incurso no artí 163 do G.PiM, Apelado: 0 Conselho de\ 
Justiça do Regimento Escola de - Cavalaria, -vProvida* em 
párte* reformaram a sentença para reduzir a pena a 6 meses 
de p risão , unânimemente, 1\/

-São'Paulo, R e l, '0  Exmo. Sr, M inistro Dr. Autran Dourado, -  
Rev, OExmo, Sr, M inistro Ten,Brig, Vasco Alvos Secco, Ape 
iántes: A Promotoria da 2a, Auditoria da 2a, R«M. e JElffgl-,,- 
l i o  Falhares Alves Ferre ira , ex-soldado do 2® Batalhão de 
ã ^ d e y ^ ^ n te ^ á o ^ ^ r^ ^ n T ^ O  meses e 25 dias de prisão* ih  . 
curso no a rt. 203, combinado' còm 0 a rt , 66 e § 2®, d o 'a rt ,  
198 e 62-1 e 57, tudo do C.P.M ,, por desclassificação . Ape 
lados: 0 'CCnselho Permanente de Justiça da 2a, Auditoria \ 
da 2a. R.M. e V i r g í l io  Palhares AlVes F erre ira * ex-soldado  
do 22 Batalhão de Saúde, condenado, -^[Prejudicada a a p e la i  
ção do M in istério  Público e provido ò recurso da’ defesa, pg 
ra  decretar extin ta  a pun ibilidade* unânimemente.

-  Pernambuco,'Rei. 0 Exmo. Sr. M inistro Alm,Esq.,Diogo Borges 
Portes, Rev, 0 Exmo. Sr. M inistro Dr, Autran Dourado, Ape- / 
lan te : ,José F erre ira  Ma c ie l, soldado, do 42 Batalhão de En/ 
gen h aria^e*6õnsT m ^of: 6dndenado a 7 meses de prisão* in-/ 
curso no a rt , 163 do C.P.M, Apelado: 0 Conselhé de Justiçap, 
do 42 Batalhão de Engenharia de Construção, -pegaram  pro-\\ 
vimento* para confirmar a sentença condenatéria*' unânime -  \) 
mente, * * ” ,

t

Paràná, Rei; 0 Bxmoi Sr. M inistro Ten.BrLg. Alvaío Hecksher; 
Rev; 0 Exmo, Sr, M inistro Dr, Adalberto Barretto,' Apelan
tes: _A Promotoria da Auditoria da 5a, R,M, e .OylandoJgerus 

^suloi soldado, do 13a Regimento de In fantaria* condenado a 
4 meses de p risão , incurso no art* 163 do C,P,M, Apelados: » 
0 Conselho de Justiça do 13a Regimento de In fan taria  e Or-1  

f i a n d o  Perussulo, soldado* do re fe rido  Regimento* condenado^;; 
jy- Provido o recurso do M inistério Público* reformaram a v 

sentença para Condenar o acusado a 6 meses de prisão* como 
incurso no a rt , 163., Negado provimento ao recurso da defe
sa, unânimejhente. % ‘

*
— Paraná.Rei,' 0 Exmo. Sr. M inistro Alm.Esq,. José Espíndola.—*-*- 

Rev. 0 Exmo, Sr. M inistro Dr. Autran Dourado, Apelante-» J a - , 
jríssim o R ibeiro dos Santos, soldado, do I a -Batalhão de Frqn j

prisão , incurso no a rt . 159* 7 
. combinado com os a h ts . '62 item I  e le t r a  "b " , item I I ,  do 

art, 64, tudo do C.P.M. Apelado: 0 Conselho de Justiça do j. 
I a Batalhão de Fronteira?^- Provida a apelação da defesa, v 
reformaram a sentença para'1 absolver o acusado, unânimemen
te.

-  São Paulo, Rol, OExmo. Sr. M inistro Gen.Ex. Falcon ieri da 
Cunha. Rev, 0 Exmo. Sr. M inistro Dr. Adalberto Barretto, -



= 471 =

Apòlante: A Promotoria da la .  Auditoria da 2a. R.M. Apela- \ /  
do:'João José Vicente, soldado, do 4S Regimento de-In fanta J 
r ia ,  absolvido do"crime p rev isto ’nò art, 159» tendo em v is  |\ 
ta  os a rts . 24 e 51, tudo do C.P.M.\( Julgamento em sessac ji 
secreta ), *

(Cont. da ata da 79a ses., cm 19/12/60),

N2 52,005 -  Estado da Guanabara. Rei. 0 Exmo. Sr. Ministro Ten. B r ig .2
Alvofo ̂ ecksher. Rev. 0 Exmo. Sr. M inistro Dr, Autran Doü.- \ ̂
rado. Apelante: soldado, da C ia. \
Escola de Intendência,’ condenado a 6 meses de prisão , in -  j\ 
curso no a rt . 165 do C.P.M. Apelàdqj, 0 Conselho de Justiça |( 
do Batalhão Escola de Engenharia, ^^égaram  provimento, pSj \  
ra  confirmar a sentença, unânimémente,

Nfi 51,975 *• Estado da Guanabara. Rei. 0 Exmo. Sr. Ministro Ten. B r ig .2
Alvaro Hecksher. Rev. 0 Exmo. Sr. M inistro Dr. Autran Dou
rado, Apelante: JSlçio Lon^a. soldado, do Batalhão de Coman 

' do e Serviços da Ac ademt a j i i l i t a r  das Agulhas Negras, con
denado a 10 meses de p risão , incurso no a rt, 165, combinar/ 
do com o item I  do a r t . 62^ tudo do C.P.M, Apelado: 0 Con4 
selho de Justiça do Batalhao de Comando e Serviços da AcoA 
demia M ilita r  das Agulhas Negras. -^Provida, em parte, re 
formaram a sentença para reduzir a pena a 7 meses de p r i
são , unênimemente.

R E V I S Ã O  C R I M I N A I

NS 905 -  Sã6 Paulo. R e l , ‘ 0 Ejono. Sr, M inistro Dr, Adalberto B a fre t - ;
to. Rev. 0 Exmo. Sr, M inistro Alm.Esq. José Espíndola. Re- , 
auerentè: JDorivo l B ru n e lli, 2a Sargento, do Q.G, do I I ‘ B - / 
xérc ito , condênddo aTrmeses de p n sao , incurso no a r t .182 I 
§ 12 -  I  do C .P.M ., por sentença do Conselho Permanente de j/‘ 
Justiçaída 2a. Auditoria da 2a, R,M.# de 4 'de dezembro de 
1953. -/indeferiram  0 pedido, unânimemente.

N2 910 Mate Grosso. Rei, 0 Exmo, Sr, M inistro Dr, Autran Dourado, 
Rev, 0 Exmo. Sr, M inistro Alm.Esq. Diogo Borges Portes. Re, 
querent es: Darwin Cabral Guterres, ex-Sargent o, condenado*"
a  4 anos e F m ê s e g T ^  ..deL.Arad.io e Jk L t§ ji^ x.

ex-Sargentos, condenados a 3 anos, - lO 
meses e 20 d ias dé p risão , tudo de acòrdo com 0 a rt , 233,.
§ único, do C.P.M,; Harly'Be r e i r a de Carvalhp e RaÍBâiâô^eN

c i v i ^ ^ S ^ ^ n ^ q ^ g n ,  cabo; I
dnadar  soldado, todos condenados a 2 anos e 8 meses de r e -  \ 
clusão, incursos no a rt, 232, combinado com o § 12 do C„P,
M  < *5/f *í *1 ■! A «  «  7T •! w !  — A  a  73 ̂ 1 4  m  A *  IVT a  _  ^  _  u  >  *  A    j.  j  . .  1.  «  .

incursos
^no § 22 do art. 232, do C .P.M ., por acórdão do Superior Tri 
dpunal’M ilita r , de 17/8/60. ^ In de feriram  o pedido, unânime- 
mente, ~
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(Cont, da ata da 79a ses., em 19/12/60),

* * * * * * *

Reproduzida por te r sido omitida-na publicação da Ata da 78& sessão, nò 
D iário  O fic ia l do. Estado da Guanabara -  Parte I I I ,  dia. 15/12/60?

A P E  L A Ç 1 0

Rfi 32.007 -  São Patilo, Rei, 0 Exmo. Sr, M inistro'Alm .Esq. Diogo BorgeàT 
Portes, Rev. 0 Exmo. Sr. M inistro Dr. Adalberto ^Barretto. - 
Apelante: V ir g í l io  Gabane, soldado, do 22 Batalhão de Saú- \ 
de, 0oíadênada^TB^es^ã^áe- detenção, incurso no a rt. ^159» v 
do1 C,P,My Apelado: 0 Conselho de Justiça do 2S Batalhão de 
3aáde. Provida, em parte, reduziram a pena a 4 meses dò x 
prisão , unanimemente. (Não tomou parte no julgamento o . . .  ! 
Exmo. Sr. M inistro'Gen.Ex. lima Câmara, por nao ter a ss is 
tido ao re la tó r io ).
Apelação julgada na 78^ Sessão, em 14/12/60.

*******

Poi, a segu ir, encerrada a sessão.*******
Acham-se em mesa os seguintes processos:

Apelações: 32.027(BP/tyR)-32.02l(PC/MR)-32.03l(MR/PC)-32.04l(AD/PC)
32. 068 (LC A ® ) - 31 . 002-EMBARG0S- (AB/PC) .

Julgamento adiado: Revisão Criminal n2 906 (AB/JE)
(Adiado o julgamento, por te r  pedido v is ta  o Exno. 
Sr, M inistro Dr. Murgel de Rezende, na sessão do 
d ia  14/12/60).

SUPé.MC< T iBUM-L MILITAR 
a» s e ç ã o

. Hl 1 9 DEZ 196r  II
LEGISLAÇÃO,

J U R I S P R U D Ê N C I A  
E D TIL', GRAFI \


